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Este módulo foi elaborado com três finalidades básicas: 

· oferecer subsídios para a reflexão e o debate sobre a gestão de recursos públicos e cidadania, pela sociedade;

· dar suporte aos cursos de formação de capacitadores do Programa Nacional de Educação Fiscal;

· servir como material de referência para educadores em todo o País.

No contexto dos direitos e deveres de cidadania, são apresentadas informações sobre o Orçamento Público e sobre possibilidades de participação social na sua elaboração e no acompanhamento da sua execução.

Esperamos que, com auxílio do conteúdo aqui tratado, você possa contribuir para a disseminação do Programa Nacional de Educação Fiscal no Brasil.

Bom trabalho!
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2.3 – Orçamento da União, dos Estados e dos Municípios

As despesas públicas são financiadas pelas receitas oriundas do somatório dos vários pagamentos ao Governo pelos cidadãos, mediante a cobrança de impostos, taxas e contribuições. Para financiar suas atividades, o Governo também pode realizar operações de crédito. Os gastos são realizados por meio dos orçamentos dos Municípios, Estados e União, respeitando-se as atribuições de cada esfera de governo e a partilha dos impostos, estabelecidas pela Constituição Federal.

Conforme visto no Módulo III do Curso de Formação para Capacitadores, a União repassa, por determinação constitucional, parcela do recolhimento do Imposto de Renda – IR, do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI e do Imposto Territorial Rural – ITR. Os Estados, por sua vez, repassam aos Municípios parte do que recolhem com o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA. Esses repasses são chamados de transferências obrigatórias porque são determinados pela Constituição Federal.

Em que pese a nova partilha fiscal definida pela Constituição Federal de 1988, que descentralizou recursos e favoreceu Estados e Municípios, dados do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM demonstram a dependência dos Municípios brasileiros em relação às transferências obrigatórias. Na primeira metade da última década, 94,7% dos Municípios brasileiros arrecadavam diretamente apenas 20% de sua receita, dependendo fortemente das transferências obrigatórias realizadas pelos Estados e pela União.

Em estudo recente, o mesmo instituto concluiu que 55% dos Municípios apresentaram déficit fiscal em 1998, como conseqüência das novas atribuições municipais, que praticamente anularam os ganhos fiscais da Constituição de 1988.

A debilidade das finanças do município leva a uma grande pressão da população local para que gastos tipicamente municipais sejam incluídos nos orçamentos estaduais e da União por meio de emendas parlamentares. Tendo em vista que o orçamento é uma peça autorizativa, essas emendas estabelecem as chamadas transferências voluntárias. O mesmo ocorre em relação às ações tipicamente estaduais incluídas no Orçamento da União.

Por outro lado, o processo de descentralização de diversas políticas públicas, tais como de Saúde e Assistência Social, vêm levando o governo federal a estabelecer outras formas de transferências voluntárias de recursos para que Estados e Municípios se encarreguem de sua execução.

Isso significa que, na prática, as ações realizadas no âmbito municipal podem ser custeadas pelos orçamentos das três esferas de governo. Desse modo, para saber o que vai ser feito em um Município ou região, é preciso informar-se também sobre os gastos previstos nos orçamentos estadual e federal.

É preciso observar, porém, que tanto os recursos oriundos de transferências obrigatórias como voluntárias devem constar do respectivo orçamento municipal ou estadual para que sejam efetivamente aplicados.















2.6 – Classificação das Contas Públicas

Para a compreensão do orçamento, é importante conhecer os critérios de classificação das contas públicas. Embora possam parecer complicadas e herméticas ao cidadão comum, as classificações são utilizadas para facilitar e padronizar as informações que se deseja obter sobre a receita e despesas públicas. Pela classificação é possível visualizar o orçamento por poder, por instituição, por função de governo, por subfunção, por programa, por projeto, atividade ou operação especial ou, ainda, por categoria econômica.

Dentre as razões pelas quais deve existir um sistema de classificação adequado no orçamento, podem-se citar algumas:

a)  facilitar a formulação de programas;

b)  proporcionar contribuição efetiva para o acompanhamento da execução do orçamento;

c)  determinar a fixação de responsabilidades;

d) possibilitar a análise dos efeitos econômicos das ações governamentais.

Dependendo do critério de classificação, alguns aspectos das contas poderão ser evidenciados. A legislação estabelece a obrigatoriedade de classificação segundo vários critérios, conforme será visto a seguir. O conhecimento dessas classificações por parte da sociedade é de grande importância para que a participação da sociedade na definição das prioridades do orçamento participação possa ser efetiva e, não, meramente formal.

2.6.1 – Classificação por Categoria Econômica

A classificação por categoria econômica das receitas e despesas é importante para o conhecimento do impacto das ações de governo na economia de um País, Estado ou Município. Por esse critério, o orçamento se divide em dois grandes grupos: as Contas Correntes e as Contas de Capital, em que, grosso modo, as Receitas Correntes são para atender às Despesas Correntes e as Receitas de Capital, para atender às Despesas de Capital. Despesas Correntes e Despesas de Capital são as categorias econômicas, subdivididas, por sua vez, em subcategorias econômicas (Despesas de Custeio, Transferências Correntes, Investimentos, Inversões Financeiras e Transferências de Capital).
RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL

 RECEITA TRIBUTÁRIA
 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
 RECEITA PATRIMONIAL
 RECEITA AGROPECUÁRIA
 RECEITA INDUSTRIAL
 RECEITA DE SERVIÇOS
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 ALIENAÇÃO DE BENS
 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITAL

 DESPESAS DE CUSTEIO

 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

 INVESTIMENTOS
 INVERSÕES FINANCEIRAS

 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

Receitas:

a) receita tributária: no âmbito de cada esfera governamental, é oriunda da sua competência de tributar;

b) receita de contribuições: é decorrente das contribuições sociais e das contribuições econômicas;

c) receita patrimonial: recursos oriundos do resultado financeiro dos bens públicos, mobiliários ou imobiliários ou da participação societária;

d) receita agropecuária: resultante da atividade de exploração, beneficiamento ou transformação de produtos agropecuários por parte do Estado;

e) receita industrial: proveniente de atividades industriais exploradas pelo Estado;

f) receita de serviços: derivada da prestação de serviços como transporte, comunicação e outros;

g) transferências correntes: receitas recebidas de outras pessoas de direito público ou privado destinadas a atender às despesas de manutenção e funcionamento, conforme condições estabelecidas pela entidade repassadora;

h) outras receitas correntes: multas, juros, indenizações, cobrança de dívida ativa e outras;

i) operações de crédito: empréstimos e financiamentos tomados;

j) alienação de bens: venda de bens e direitos; 

k) amortização de empréstimos: receitas decorrentes do retorno de valores anteriormente emprestados a outras entidades de direito público;

l) transferências de capital: recursos recebidos de outras pessoas de direito público ou privado para atender às despesas de capital;

m) outras receitas de capital: receitas não previstas nos itens anteriores.

Despesas:

a) despesas de custeio: despesas para manutenção e operação  de serviços, salários, diárias, juros, material de consumo, conservação dos bens públicos e outras necessárias ao funcionamento da máquina administrativa;

b) transferências correntes: transferências de recursos entre entidades governamentais para atender às despesas sem contraprestação de bens ou serviços entre a entidade doadora e a recebedora dos recursos; podem realizar-se do setor público para o setor privado, no caso de subvenções a uma empresa privada que explore serviço de interesse público, mas deficitário, ou transferidas de uma para outra esfera de governo, por exemplo, da União para um Estado, para que este realize certos serviços;

c) investimentos: obras, aquisição de imóveis novos, aquisição de equipamentos e material permanente, constituição ou aumento de capital de empresas agrícolas ou industriais e outras despesas que poderão gerar serviços e, conseqüentemente, aumentar o produto nacional;

d) inversões financeiras: aquisição de bens móveis ou imóveis em uso, constituição ou aumento de capital de entidades ou empresas comerciais, financeiras ou bancárias, concessão de empréstimos que só podem ser realizados mediante lei;

e) transferências de capital: despesas sob a forma de auxílios ou contribuições para atender a investimentos e inversões financeiras. 
Orçamento Público e Orçamento Doméstico

A Classificação Econômica permite uma comparação entre as receitas e despesas públicas e o orçamento doméstico. Nesse último, a receita corresponde ao total da entrada dos rendimentos de cada membro da família (mulher, marido e filhos). As despesas representam os gastos com a manutenção (aluguel, alimentação, água, luz, etc.) e possíveis investimentos (compra de uma televisão, sofá, etc.). Os investimentos são realizados, em geral, com a sobra ou entrada de receitas extras, tais como 13° salário, abono ou um trabalho extra (bico) conseguido por um dos membros da família. Certamente que o orçamento público é bem mais complexo do que o orçamento doméstico, mas a comparação entre eles é bastante ilustrativa.

QUADRO COMPARATIVO ENTRE O ORÇAMENTO PÚBLICO E O ORÇAMENTO DOMÉSTICO

CLASSIFICAÇÃO DE RECEITA E DESPESA

TIPOS DE RECEITA
Orçamento Público
Orçamento Doméstico

Corrente



Tributária
Impostos e Taxas
Salários

Patrimonial
Entrada decorrente de bens imobiliários
Aluguel de um quarto ou barraco de fundo

Serviços
Transportes, estacionamentos públicos, etc. 
Bicos de membros da família

De Capital
Venda de um terreno ou edifício público
Venda de uma casa ou de um objeto doméstico de valor (TV, som, etc.)


Operações de Créditos
Empréstimo bancário

TIPOS DE DESPESA



Corrente



Custeio
Pessoal, Encargos e Manutenção
Aluguel, alimentação, água,

De Capital



Investimentos
Obras
Compra de uma TV, geladeira, etc.

Inversões Financeiras
Aplicações
Poupança

2.6.2. Classificação da Despesa por Elemento

As subcategorias econômicas (Despesas de Custeio, Transferências Correntes, Investimentos, Inversões Financeiras e Transferências de Capital) são desdobradas por elemento, que identifica o objeto imediato da despesa. A classificação por elemento é a mais analítica das classificações, sendo sua finalidade básica propiciar o controle final dos gastos.


Exemplo:

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 Despesas de Custeio

3.1.1.0 Pessoal

3.1.1.1 Pessoal Civil

3.1.1.2 Pessoal Militar

3.1.1.3 Obrigações Patronais

3.1.2.0 Material de Consumo

e assim por diante ... 

2.6.3. Classificação Funcional da Despesa

A classificação funcional tem por objetivo evidenciar o programa de trabalho do governo. Ela foi criada recentemente a partir de diversas modificações estabelecidas na classificação funcional-programática. Com tais modificações, procurou-se privilegiar o aspecto gerencial do orçamento, com adoção de práticas simplificadoras e descentralizadoras. A nova classificação funcional é composta pelos seguintes níveis de programação:

Função. Representa o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que competem ao setor público. Entre elas existe a função “Encargos Especiais”, que engloba despesas não associadas a um bem ou serviço gerado no processo produtivo, como: dívida, ressarcimento, indenização, entre outros.

Subfunção. Representa uma partição da função, agregando um determinado subconjunto de despesas do setor público. As subfunções poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estejam vinculadas.

Programas. Representa um conjunto de ações que concorrem para um objetivo preestabelecido. Os programas são definidos de acordo com a estrutura de cada nível de governo, de maneira a adequar a solução de problemas identificados. O programa é entendido como módulo integrador entre planejamento e orçamento, solucionando assim a difícil compatibilização dessas duas estruturas. 

Projeto. Instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do governo.

Atividade.Instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação do governo.

Operações Especiais. Ações que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens e serviços.

2.6.4. Classificação Institucional da Despesa

Tem como finalidade principal evidenciar as unidades administrativas responsáveis pela execução da despesa. É feita, em primeiro lugar, segundo o Poder, que é subdividido em Órgãos, e estes em Unidades Orçamentárias. 

Poder: Legislativo, Executivo e Judiciário


Órgão: Divisão administrativa dos poderes

Unidade Orçamentária (UO):

· agrupamento de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias;

· responsabilidade pelo planejamento e execução de certos projetos e atividades;

· possui competência para autorizar despesas e/ou empenho  (criar obrigações de pagamentos).

Exemplo: no Poder Executivo federal, temos o Órgão Ministério da Educação - MEC, onde são encontradas diversas UOs, tais como o Fundo Nacional para o Desenvolvimento da Educação - FNDE, a Fundação Universidade de Brasília - UnB, etc.

2.6.5. Classificação da Receita por Fonte de Recursos

Indica a origem do recurso, especificando qual imposto, taxa, contribuição, etc, que gerou a receita.





O exemplo a seguir demonstra a operacionalização do balanço orçamentário. Os demais balanços não serão exemplificados por serem peças contábeis para cuja compreensão o leitor necessitaria dominar diversos conceitos, demonstrativos e lançamentos da contabilidade pública.

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
RECEITA
DESPESA

TÍTULO
PREVISÃO

(1)
EXECUÇÃO

(2)
DIFERENÇA

(3)
TÍTULO
FIXAÇÃO

(4)
EXECUÇÃO

(5)
DIFERENÇA

(6)

RECEITA TRIBUTÁRIA



LEGISLATIVA




   IMPOSTOS



  PESSOAL
40.000
40.000
0

   ICMS



   MATERIAL
10.000
10.000
0

   IR



EDUCAÇÃO




   IPTU
500.000
480.000
-20.000
   PESSOAL
260.000
260.000
0

   IPVA
200.000
250.000
+50.000
   MATERIAL
50.000
50.000
0

   IPI 



   CAPACITAÇÃO
40.000
40.000
0

   CONTRIB. MELHORIA 
100.000
90.000
-10.000
SAÚDE




   TAXAS
100.000
130.000
+30.000
   PESSOAL
200.000
190.000
-10.000

RECEITA PATRIMONIAL



    MATERIAL
100.000
100.000
0

   RECEITA IMOBILIÁRIA
50.000
50.000
0
TRANSPORTES




OUTRAS RECEITAS
50.000
100.000
+50.000
    PESSOAL
50.000
40.000
-10.000





    OBRAS 








        ESCOLAS








           ESCOLA 1
35.000
35.000
0





           ESCOLA 2
25.000
25.000
0





        PONTES








            PONTE 1
15.000
25.000
+10.000





            PONTE 2  
25.000
35.000
+10.000





 SEGURANÇA








    PESSOAL
100.000
90.000
-10.000





    VEÍCULOS
50.000
50.000
0

SUBTOTAL
1.000.000
1.100.000
+100.000
SUBTOTAL
1.000.000
990.000
-10.000

DÉFICIT
0
0
0
SUPERÁVIT
0
110.000
110.000

TOTAL
1.000.000
1.100.000
100.000
TOTAL
1.000.000
1.100.000
100.000

















Atualmente, a Lei nº 8.666/93 estabelece para dispensa ou obrigatoriedade da licitação os seguintes valores, que podem ser alterados anualmente:
MODALIDADE
COMPRAS E SERVIÇOS
OBRAS

CONVITE



DISPENSA
ATÉ R$ 8.000,00
ATÉ R$ 15.000,00

OBRIGATORIEDADE
DE R$ 8.000,00 A R$ 80.000,00
DE R$ 15.000,00 A R$ 150.000,00

TOMADA DE PREÇOS



OBRIGATORIEDADE
DE R$ 80.000,00 A R$ 650.000,00
DE R$ 150.000,00 A R$ 1.500.000,00

CONCORRÊNCIA



OBRIGATORIEDADE
ACIMA DE R$ 650.000,00
ACIMA DE R$ 1.500.000,00

As empresas participantes de qualquer das modalidades de licitação apresentam suas propostas em envelopes lacrados, que somente podem ser abertos na data e no horário previamente determinados no edital ou especificados no Convite.

O processo de abertura dos envelopes deve ser realizado em ato público, com a lavratura de ata que será assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão de Licitação.






















5 – A FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS PÚBLICAS


5.1– O Cidadão Fiscal

Um dos princípios fundamentais da sociedade livre e democrática é a obrigatoriedade de os gestores dos recursos públicos, os agentes públicos e os políticos prestarem contas dos recursos e dos bens públicos que lhes são confiados, informando principalmente em que foi aplicado o produto da arrecadação de tributos e quais os efeitos da sua gestão sobre a vida da comunidade.

Freqüentemente, os orçamentos e as prestações de contas dos entes públicos são apoiados em demonstrativos contábeis, que, elaborados para atender a exigências jurídico-administrativas, são de difícil compreensão para o leigo.

Essa característica inibe a implantação de um sistema de informações voltado para o esclarecimento do cidadão, a fim de que ele tenha condições de avaliar e julgar a Administração Pública.

Por essa razão, é de suma importância para o exercício da cidadania no Estado moderno o conhecimento das classificações utilizadas na elaboração e execução dos orçamentos públicos. Desse modo, o cidadão pode compreender o significado dos números contidos nos documentos orçamentários e contábeis da administração pública.

5.2 – Os Tribunais de Contas

Uma das atribuições do Poder Legislativo, nas três esferas, é a fiscalização das contas públicas mediante controle externo exercido com auxílio dos Tribunais de Contas.

Compete aos Tribunais de Contas  apreciar as contas prestadas pelo Executivo (União, Estados e Municípios), julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens ou valores públicos, realizar auditorias ou inspeções em qualquer órgão ou entidade que receba, utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre recursos públicos. 

Dessa forma, Municípios, associações, sindicatos, câmaras de vereadores e outras entidades são passíveis de fiscalização por parte dos Tribunais de Contas.

É importante lembrar que o Tribunal de Contas do Estado - TCE não aprova nem rejeita as contas dos administradores municipais, apenas faz a recomendação num ou noutro sentido. A decisão final cabe ao Legislativo, que pode derrubar o parecer do Tribunal mediante dois terços de votos.

Qualquer cidadão, sindicato, associação ou partido político que tenha conhecimento de atos de improbidade na administração pública pode efetuar denúncia ao Tribunal de Contas do Estado. A denúncia deverá atender a alguns requisitos:

a) envolver administrador ou responsável sujeito à jurisdição do Tribunal de Contas, que abrange  as unidades da Administração Pública e demais responsáveis por bens ou valores públicos, no âmbito estadual e municipal;

b) ser redigida em linguagem clara e objetiva;

c) estar acompanhada de prova convincente ou de indícios, como cópias de documentos, fotografias e outros;

d) conter nome legível, assinatura, qualificação e endereço de cada denunciante.

Para apurar denúncias, o TCE efetuará as diligências e inspeções que achar necessárias, na contabilidade, no patrimônio, nas prestações de contas ou  nas obras. Até a decisão definitiva, a matéria mantém caráter sigiloso.




6 – EXERCENDO A CIDADANIA 


Em todas as regiões do País há problemas de infra-estrutura e oferta de serviços públicos, tais como serviços de esgoto, fornecimento de água, coleta de lixo, limpeza urbana, manutenção de estradas, habitação, saúde, educação, transporte urbano, que geram insatisfação com a qualidade de vida de uma sociedade.

A sociedade reclama dos governantes quanto à aplicação dos tributos arrecadados, dizendo que as suas expectativas não têm sido atendidas. A mudança desse panorama depende da participação de todos os cidadãos na definição das prioridades do gasto público e na fiscalização da aplicação dos recursos, seja por meio de organizações representativas da sociedade civil ou por meio da mobilização direta da sociedade. Desse modo será possível converter as demandas da sociedade em ações previstas no programa de trabalho da administração pública, constante no orçamento.

Mas, tendo em vista que a Lei Orçamentária reúne o financiamento de todas as ações a serem realizadas pelo Poder Público ao longo de um exercício financeiro, ela afeta uma ampla gama de interesses presentes na sociedade. E como não é possível atender a todas as demandas existentes, a Lei Orçamentária acaba por definir quem será favorecido, ou não, pelo programa de trabalho definido. Ou seja, quem ganha e quem perde com o gasto público. 

Desse modo, muitos orçamentos acabam por privilegiar os já favorecidos pela estrutura econômica da sociedade, tendo em vista que esses setores possuem maiores condições de pressionar quem possui poder de decisão sobre os gastos públicos. Daí a importância da participação social no processo de decisão do Orçamento Público, pois o que mais interessa à sociedade não é apenas conhecer formalmente essa lei, mas participar de sua elaboração e execução, colaborando na apresentação de propostas que reflitam suas necessidades.

Participar do processo orçamentário é uma das melhores formas de exercer a cidadania, pois se pode exercê-la de forma coletiva, discutindo os problemas, levantando a situação, definindo que propostas são mais importantes para o conjunto da sociedade. Buscar a participação é dever e obrigação do cidadão. Participar das decisões do orçamento significa defender o patrimônio público, contribuir para reduzir as desigualdades sociais e aplicar de forma honesta e eficiente o dinheiro público. Isso deverá traduzir-se em melhorias nos serviços de saúde, educação, transporte e tantos outros, como demonstram as experiências existentes de participação da população no processo orçamentário. 

6.1 – Prazos de Tramitação e Estratégias da Sociedade

Para incluir uma demanda da sociedade no orçamento, é preciso estar atento aos prazos de preparação e envio das propostas de PPA, LDO e LOA pelo Poder Executivo, bem como para a discussão e aprovação legislativa, pois as propostas devem ser apresentadas em momentos específicos desse calendário. Depois de aprovado o orçamento, é preciso estar atento ao seu calendário de execução pois, caso os gastos não sejam feitos dentro do exercício financeiro, podem levar a sérios prejuízos no atendimento às necessidades da sociedade. No caso da realização de investimentos, caso não sejam realizados no exercício fiscal previsto, terão de ser incluídos no orçamento do ano seguinte.

Atento aos diversos prazos e ao cronograma interno do Executivo e do Legislativo, podem-se estabelecer duas estratégias, combinadas em cada momento e para cada Poder. Essas estratégias estarão condicionadas, ainda, pelo grau de organização da sociedade e pela diversidade de interesses presentes, que levam a diferentes formas de analisar e tentar influenciar a definição dos gastos públicos. De forma genérica, pode-se dizer que esses interesses são constituídos a partir de sua origem geográfica (bairro, Município, Estado, Região), ou setorial/temática (saúde, educação, transporte, etc.).


6.1.1 – Estratégia Preparatória

Em localidades onde as organizações representativas da sociedade são débeis ou pouco articuladas, a população pode tomar a iniciativa de se reunir para discutir como resolver um ou mais problemas específicos. Para tanto, é necessário transformar o(s) problema(s) em reivindicação(ões) e mobilizar-se  para encaminhá-la(s) ao Poder Público.

Onde já existe um razoável grau de organização e/ou articulação política da sociedade civil, pode-se tentar fazer um levantamento sistemático detalhado, por comunidade (ou Município/Estado/Região) e setor/tema de atividade. Nesse levantamento deverão constar as necessidades, em termos de equipamentos e serviços, da situação socioeconômica do Município (ou Estado/Região), além de suas potencialidades e possibilidades de mudanças. A preocupação é definir as prioridades para todo o Município (ou Estado/Régio), negociando-se entre as várias demandas e propostas aquilo que é mais importante para o conjunto e não apenas para cada um isoladamente. Para tanto, podem-se levar em conta alguns critérios como, por exemplo, o tamanho da população e sua situação de carência.

Identificado um problema ou um conjunto de problemas, é necessário que se dê conhecimento à administração municipal (ou estadual/federal) por meio de uma reivindicação ou mais reivindicações. Isso significa encaminhar ações para que os problemas sejam transformados em proposta(s) de melhoria – ou seja, projetos.

De posse de uma ou mais propostas formalizadas, os líderes da comunidade (ou Município/Estado/Região) devem procurar os administradores públicos para apresentar as reivindicações. Em época eleitoral, deve-se procurar os postulantes ao governo para que as reivindicações constem no programa de governo ou, no período de mandato, apresentar essas reivindicações aos representantes do Poder Executivo para que possam analisar a viabilidade econômico-social de sua implementação e, sendo factível, incluí-las no orçamento.

A mobilização da sociedade para encaminhar suas reivindicações ao Poder Público deve ter um aprofundamento maior no primeiro ano de governo, quando se prepara o Plano Plurianual. Nos primeiros meses do mandato do chefe do Poder Executivo, são definidas as diretrizes de governo, geralmente extraídas do programa eleitoral apresentado durante a sua campanha política. Dessas diretrizes derivam as propostas que constarão do Plano Plurianual.

Nessa fase é importante acompanhar, por intermédio dos meios de comunicação ou informando-se com a administração, ou ainda com os representantes do Legislativo, a política financeira e orçamentária para o Município (ou Estado/União). Nos respectivos documentos relativos ao PPA é possível diagnosticar o tratamento que cada comunidade (ou Município/Estado/Região) deverá receber, de acordo com as diretrizes do programa do governante recém-empossado. De posse dessa informação, para os interesses não-satisfeitos, pode-se preparar um documento bem fundamentado para embasar as reivindicações.

O segundo momento da estratégia preparatória consiste em levar a reivindicação para uma discussão pública ampliada com outros segmentos da sociedade, o que envolve a divulgação pela imprensa (jornal, rádio, TV) e outros meios de mobilização (reuniões, atos públicos, folhetos, atos religiosos, comunitários, alto-falantes, etc.). A divulgação dá força à reivindicação, que deve conter a data de sua apresentação e os motivos que a levaram ao pleito das melhorias. Depois vem a articulação, proposição e negociação com os agentes públicos (detentores de cargos no Executivo, parlamentares, técnicos).

6.1.2 – Estratégia Analítica

Caso haja uma razoável organização social, pode-se partir também para a elaboração de uma análise crítica do conjunto da proposta encaminhada pelo Executivo. Trata-se agora de analisar a proposta encaminhada ao Legislativo, comparando com o diagnóstico e proposições feitas pela sociedade. Esse diagnóstico representa um poderoso instrumento que viabiliza a organização social a participar da fase de tramitação da proposta orçamentária junto ao Poder Legislativo, nas audiências públicas, sessões especiais com participação de representantes do Executivo e técnicos de áreas específicas (saúde, educação, agricultura, saneamento, etc.).

Cientes de que o orçamento deverá ser aprovado pelo Poder Legislativo, os representantes de comunidades (ou Municípios/Estados/Regiões) e de organizações da sociedade civil devem procurar os parlamentares para dar-lhes conhecimento do inteiro teor de sua proposta. Assim, se ela tiver sido desconsiderada totalmente ou em parte pelo Executivo, o legislador poderá apresentar emendas ao orçamento e ser um importante aliado no convencimento de seus pares.

6.2 – A Participação Social por Meio do Poder Legislativo

O Poder Legislativo é o fórum adequado para a defesa de propostas da sociedade, não incluídas no projeto de lei orçamentária. As matérias apreciadas pelo Legislativo são inicialmente analisadas por comissões. Na Comissão de Justiça é analisado o aspecto legal do projeto de lei; a análise técnica é realizada na Comissão de Orçamento, que efetua levantamento e ordenação de informações sobre os orçamentos dos últimos exercícios, em comparação com o orçamento em análise.

No decorrer dos trabalhos, os parlamentares podem apresentar emendas ao projeto de lei propondo modificações. As discussões e a aprovação final do parecer da Comissão de Orçamento devem ser realizadas em reuniões abertas. Além disso, a Comissão pode organizar audiências públicas, tanto para consulta à sociedade como para obter informações relevantes da Administração. 

No plenário, os projetos de lei sobre o orçamento chegam à reta final. Os parlamentares defendem ou não a proposta orçamentária e as emendas. Pronunciam-se a favor ou contra. O parecer da Comissão de Orçamento é então levado à votação pelos parlamentares. Depois de votada, a matéria retorna ao Poder Executivo para ser sancionada ou vetada, no total ou em parte. Em caso de reivindicação vetada pelo chefe do Poder Executivo, a sociedade pode promover mobilização do Legislativo para que este derrube o veto.

Em todas as fases de tramitação das propostas de PPA, LDO e LOA, a sociedade deve aproveitar as oportunidades para participar, questionar e reivindicar.

6.2.1 – Plano Plurianual – PPA

O primeiro prazo a ser observado é o do Plano Plurianual. O prefeito deve mandar sua proposta à Câmara até 30 de agosto do primeiro ano de governo. Mas, para a sociedade, a discussão desse plano deve começar bem antes, no período da campanha, com a análise das propostas apresentadas pelos candidatos e com o compromisso de cada um deles de discutir detalhadamente o plano com todos os segmentos sociais. O período para discussão e aprovação vai até dezembro do primeiro ano do governo.

A questão central é saber até que ponto o Plano Plurianual responde ao diagnóstico realizado, às aspirações e necessidades da sociedade, manifestadas no processo de discussão e estudo feitos, expressas no documento apresentado ao prefeito. É necessário saber: se as diretrizes traçadas estão compatíveis com a continuidade de obras e serviços, se atendem às necessidades a médio prazo; se as metas estão distribuídas de forma regionalizada, ou seja, por bairro ou distrito; se suprem as necessidades da maioria da população ou de pequenos grupos.

No plano plurianual de cada esfera de governo constam os grandes investimentos (como obras, máquinas, equipamentos), e as despesas deles decorrentes, bem como os programas de duração superior a um ano, incluindo-se aí os programas sociais.

A inclusão de uma reivindicação da sociedade representa o reconhecimento dessa necessidade pela Administração. Assim sendo, no decorrer do exercício seguinte ou dos exercícios subseqüentes, em que o PPA esteja em vigência, a sociedade poderá exigir a inclusão de sua reivindicação no orçamento.

6.2.2 – Lei de Diretrizes Orçamentárias

A LDO é um instrumento que estabelece os critérios para nortear a elaboração da Lei Orçamentária Anual. Na etapa de sua elaboração, a sociedade deve estar atenta para garantir a execução da proposta referente à sua reivindicação, já incluída anteriormente no PPA. O projeto da LDO deve ser encaminhado pelo Executivo ao Legislativo até 15 de abril de cada ano, devendo ser votado até 30 de junho do mesmo ano. Caso isso não ocorra, o Poder Legislativo não poderá entrar em recesso no mês de julho.

É preciso fazer algumas observações ao projeto da LDO. A partir de análises de projetos previamente discutidos, deve-se verificar:


a) se as metas estão compatíveis com o Plano Plurianual;

b) se as metas estão quantificadas e regionalizadas (localizadas por distrito ou bairro, no caso dos Municípios; microrregiões, no caso dos Estados; regiões, no caso do PPA da União);

c) se há orientações de como o orçamento será elaborado, seja em termos técnicos, seja quanto ao processo de decisão: 1) na elaboração do projeto pelo Executivo (discussão com entidades, coletas de sugestões, audiências com técnicos nas áreas); e 2) nas discussões no próprio Legislativo (audiência pública, sessões especiais, recebimento de sugestões da sociedade).

d) se há diretrizes para modificação dos impostos, prevendo-se alterações na legislação, fixação de metas de ampliação da arrecadação, progressividade tributária, e a base de cálculos a ser utilizada na previsão de receitas do orçamento. Embora a maioria dessas questões deva ser objeto de leis específicas, a inserção de algumas diretrizes comprometem o governo a elaborar projetos dessa natureza.

e) se há diretrizes quanto à política de pessoal, como, por exemplo, ampliação ou redução de quadro, proibição de contratação; previsão ou não de benefícios e vantagens: fixação de metas quanto ao custo e à produtividade dos funcionários da prefeitura;

f) se há regras que obriguem a continuidade de projetos já iniciados ou que limitem certas despesas, como, por exemplo, propaganda, aquisição de veículos, imóveis, despesas de viagens.

Trata-se de constatar a existência ou omissão de certas regras e diretrizes, em função da conjuntura econômica e administrativa, que servem como parâmetro para a gestão. Serve, ainda, para analisar a adequação e justeza dessas regras.

6.2.3 – Lei Orçamentária Anual – LOA


O projeto de Lei Orçamentária Anual deve ser encaminhado ao Legislativo até 30 de agosto de cada ano e ser discutido e aprovado até final do mês de dezembro do mesmo ano.

6.2.3.1 – Analisando a Proposta Orçamentária

O projeto de lei do orçamento contém as estimativas dos recursos com que o Município vai contar para realizar as despesas previstas para o ano seguinte. Dessa forma, tem-se que se basear nos exercícios anteriores e também nas metas e objetivos constantes do Plano Plurianual e na LDO.


A maioria dos Municípios não faz essa vinculação e, muitas vezes, esses documentos são contraditórios e inconsistentes. Daí a necessidade de comparar o projeto de LOA com essas leis, com base, principalmente, nas metas e diretrizes nelas traçadas.

No bloco das Receitas interessa avaliar qual é o percentual das receitas próprias em relação ao total. Isso vai permitir identificar qual é o grau de independência financeira que o Município tem e se é necessário alterar essa previsão em razão das diretrizes traçadas quanto à política tributária.

É importante verificar se o total das receitas não está superestimado, tornando o orçamento um plano irreal, uma mera peça de ficção. Isso poderá ser feito comparando-se o total da receita proposta com a receita realizada nos anos anteriores e a evolução da receita no exercício corrente, de modo a avaliar a situação econômica do Município. Verifica-se ainda se a receita de operações de empréstimos está dentro dos limites legais e não vai comprometer a situação financeira do Município, com juros e encargos.

No bloco das despesas, as várias classificações implicam  vários tipos de análises, conforme o objetivo a que se propõe o estudo. Pode-se, por exemplo, analisá-las segundo a(s) fonte(s) de receita para cada item ou grupo de itens de despesa, ou segundo a classificação econômica da despesa (pessoal, outras despesas correntes, investimentos, etc.).

Se o interesse for identificar se os valores previstos correspondem às proposições de políticas de governo - feitas ou a fazer pela sociedade, e também às oriundas de compromissos assumidos pelo governo local - a classificação funcional é a que melhor se adapta a esse objetivo. Por meio dessa classificação, é possível verificar as despesas por conjunto de programas e projetos/atividades que cabe à Administração realizar, bem como comparar as metas dos projetos/atividades de cada programa com as prioridades e metas estabelecidas na LDO.

O outro passo é verificar, em cada função, a distribuição dos recursos por subfunção, ou ainda segundo os programas e projetos/atividades.

Algumas perguntas devem ser respondidas nessa análise: Os programas previstos traduzem as prioridades definidas? Há omissão de algum programa importante? Os subprogramas e projetos de cada programa estão apropriados para atender às necessidades identificadas e constantes das prioridades da LDO? Há algum programa, subprograma ou projeto que não responde a essas prioridades e que portanto, poderá ser anulado ou substituído?

O aspecto dessa análise diz respeito à distribuição dos recursos por programa e projeto\atividade: São suficientes e proporcionais às metas definidas? São excessivos? São adequados?

6.2.3.2 – Propondo Alterações na Proposta Orçamentária

Estando em desacordo com a LDO e o Plano Plurianual, o projeto de Lei Orçamentária pode ser emendado pelos vereadores. Em tese, os cidadãos poderiam também propor mudanças por meio da iniciativa popular, de acordo com algumas leis orgânicas, mas é um processo lento por conta do número de assinaturas exigidas. O mais eficaz é negociar as emendas com os vereadores.

Se a proposta orçamentária do Executivo não contém um programa que possa alocar recursos em projetos/atividades importantes para atender às necessidades da população, pode-se incluí-lo por meio de uma emenda. Para tanto, é preciso indicar a origem dos recursos, ou seja, anular outro programa que se considere inadequado, ou transferindo parte desses recursos para o programa que se quer criar. Por exemplo, no projeto não há um programa de promoção e extensão rural e, na função de Administração, existe uma atividade “Divulgação Oficial”, com recursos excessivos. Assim, pode-se retirar dessa atividade parte dos recursos e criar um programa de “Extensão rural”, com seus respectivos projetos/atividades. 

Ao fazer a emenda, não se pode, porém, retirar recursos que na proposta orçamentária se refiram a pessoal, encargos e serviços da dívida pública, tendo-se que recorrer, para tanto, ao quadro que especifica as despesas segundo natureza econômica e por elemento. Também podem-se analisar as atividades em que são incorporadas as despesas de pessoal e encargos.

6.3 – Acompanhando a Execução Orçamentária


Não basta incluir no PPA, na LDO ou na LOA uma reivindicação; é necessário que a sociedade acompanhe o desenvolvimento da execução orçamentária, o que pode ser feito por meio da análise dos demonstrativos contábeis que o Executivo é obrigado a publicar.

Como no Brasil os demonstrativos contábeis ainda são peças de difícil entendimento para leigos, a sociedade deve capacitar-se tecnicamente ou procurar auxílio técnico. Um profissional com formação em Ciências Contábeis pode ajudar a verificar a aplicação dos recursos e o cumprimento do orçamento. Outra forma importante de aferição é a verificação física do serviço, da obra ou da melhoria reivindicada.

De dois em dois meses, o prefeito é obrigado a publicar relatório resumido de execução orçamentária. Para que haja efetivo acompanhamento, é necessário que esse relatório especifique o aspecto financeiro e as metas realizadas por subprograma. As informações que devem constar do relatório podem ser detalhadas na LDO.

Por meio de um vereador, informações detalhadas poderão ser obtidas todos os meses junto à Inspetoria Regional do Tribunal de Contas, tendo inclusive, acesso aos processos e documentos.

Independentemente disso, qualquer cidadão poderá requerer ao prefeito essas informações, pois são de interesse geral, e não fornecê-las é considerado crime de responsabilidade. Essa avaliação permanente é fundamental para evitar desvios de recursos e orientar outras ações, inclusive de denúncia junto à Câmara e ao Tribunal de Contas.

Anualmente, durante 60 dias (abril e maio), toda a documentação do ano anterior referente à receita e a despesas da Mesa da Câmara e da Prefeitura fica disponível para exame dos contribuintes, da qual se pode obter certidão para efeito de denúncia de irregularidade.

Em qualquer ocasião, os cidadãos poderão ainda examinar as licitações e denunciar irregularidades perante o Ministério Público e, no caso de indícios de enriquecimento ilícito, requerer instauração de inquérito (Lei nº 8.666/93).

Como se vê, não se trata apenas de analisar documentos, mas de verificar de fato como os recursos são aplicados e quem são os reais beneficiados.

Esse controle visa não apenas à legalidade dos atos, mas a sua legitimidade, economicidade e à eficácia da aplicação dos recursos, ou seja, se as prioridades estabelecidas foram cumpridas, se os resultados dos recursos aplicados compensaram os custos e se foram utilizados os melhores meios e métodos, tendo em vista atingir os objetivos e metas planejados.

Dessa forma, o controle não se reduz à mera fiscalização, embora esta seja também importante. Trata-se, pois, do controle social da gestão, em que, usando prerrogativas legais, os cidadãos podem pressionar o poder público para que haja transparência de seus atos, avaliar o desempenho da gestão, além de promover ações coletivas próprias para sanear irregularidades e responsabilizar os agentes políticos.

7 – CONCLUSÃO

A gestão democrática dos recursos públicos pressupõe que a sociedade civil participe efetivamente, enunciando suas insatisfações em forma de problemas, que devem ser mensurados e, mediante reivindicação, registrados no orçamento.

Contribuir para a elaboração do Orçamento Anual e participar de sua execução pelo acompanhamento da aplicação dos gastos públicos são meios pelos quais os cidadãos organizados podem exercer a sua cidadania.
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As funções citadas no quadro anterior indicam áreas-fins - aquelas cujos recursos se destinam a suprir as carências da população por meio de serviços e obras e devem ser comparadas com aquelas que se destinam aos meios - ações de “administração e planejamento” e “legislativa”. Os recursos destinados à função legislativa são maiores do que a função de Saúde? Como se comporta a função Administração em relação à Habitação e à Agricultura? Essa análise global já nos dá indicações das grandes prioridades da gestão, mas é necessário detalhá-la.





Algumas funções são básicas para o Município, quando se consideram as necessidades da população: educação, saúde, saneamento, agricultura, habitação, urbanismo e transporte. A primeira análise a ser feita é saber como estão contempladas essas funções: qual percentual de recursos cabe a cada uma das áreas e se houve alteração importante com relação ao ano anterior. Depois, procurar saber se os recursos previstos são suficientes e qual a razão de possíveis cortes ou acréscimos verificados.





2 – ORÇAMENTO PÚBLICO





O orçamento público, como um ato preventivo e autorizativo das receitas e despesas que o Estado deve executar durante um exercício, nada mais é do que um instrumento da moderna administração pública, intimamente ligado aos princípios democráticos e à soberania popular.





Nas últimas décadas, houve significativos avanços na padronização dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O principal instrumento legal que normatiza a contabilidade pública é a Lei Federal nº 4.320, de 17.3.1964.





A Constituição Federal de 1988 estabeleceu a hierarquia dos instrumentos de planejamento e de orçamento de médio e longo prazo: Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei do Orçamento Anual – LOA. 





Também definiu a elaboração de uma lei complementar para regulamentar, que deverá “... I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos”.





Na falta da lei complementar ao § 9° do art. 165 da Constituição Federal, a Lei n° 4.320/64 foi recepcionada como tal. No entanto, sua desatualização em relação às necessidades atuais do aparelho de Estado levou a que a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO passasse a incorporar anualmente dispositivos específicos necessários à boa gestão orçamentária e financeira da União.





Na época da inflação, o orçamento previa determinado valor para a construção de uma estrada federal, por exemplo, e, quando o recurso era liberado, o seu valor real (ou seja, descontada a inflação do período) não era mais suficiente para a execução da obra. Esse problema originou inúmeras distorções, como a paralisação de projetos ou a construção de estradas de péssima qualidade.





Nos países desenvolvidos, a elaboração do orçamento  envolve toda a sociedade e constitui um dos pontos mais marcantes da atuação dos parlamentares.





As metas para a elaboração da proposta orçamentária são definidas pelo Plano Plurianual – PPA e priorizadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.








Objetivos: resultados que se busca alcançar com a realização das ações que estão sendo propostas.





A vida em sociedade requer certos serviços que são essenciais para a existência e o desenvolvimento de uma nação: defesa, segurança, justiça, educação, saúde, relações exteriores.





Princípio da universalidade. A lei orçamentária deve incorporar todas as receitas e despesas, ou seja, nenhuma instituição pública deve ficar fora do orçamento.





  Princípio da anualidade. Estabelece um período de tempo limitado  para estimativa da receita e fixação da despesa, ou seja, o orçamento deve compreender o período de um exercício, que corresponde ao ano fiscal.





 Princípio do equilíbrio. As receitas e despesas de um período devem ser iguais. 





 Princípio da publicidade. É obrigação do Poder Executivo dar publicidade ao orçamento. A Lei de Responsabilidade Fiscal define prazos para publicação de relatório bimestral resumido da execução orçamentária e de relatório quadrimestral de gestão fiscal.





 Princípio da clareza. O orçamento deve ser suficientemente claro e compreensível para qualquer indivíduo.





É importante observar que, no primeiro ano do mandato do titular: do Presidente, Governadores e Prefeitos, a LDO é enviada ao Poder Legislativo no primeiro semestre sem as metas e prioridades para o ano seguinte, tendo em vista que o PPA em que deveria basear-se será encaminhado apenas ao final do mês de agosto. Na esfera federal, esse problema vem sendo contornado com as inclusões dessas metas e prioridades do ano seguinte no próprio PPA, juntamente com as diretrizes, objetivos e metas para todo o mandato do Poder Executivo.





A autorização para os créditos suplementares sem prévia autorização legislativa sempre foi motivo de grandes barganhas entre vereadores e prefeito, pois este último tenta garantir as maiores margens possíveis de alteração posterior da Lei Orçamentária. Esse debate chega a ser a principal questão em torno da aprovação do orçamento, desviando a atenção das discussões mais importantes do orçamento, que deveriam ocorrer em torno dos programas e projetos a serem aprovados.





O detalhamento das classificações orçamentárias apresentadas a seguir é encontrado no Manual Técnico do Orçamento - MTO, editado anualmente pelo Governo Federal. O MTO pode ser obtido no site do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (� HYPERLINK "http://www.planejamento.gov.br/" ��http://www.planejamento.gov.br/�). A classificação econômica da receita e da despesa constitui exceção, tendo em vista que está definida no texto da Lei nº 4.320/64. 





Na medida em que os administradores de recursos públicos respeitam a LRF, agindo com responsabilidade, o contribuinte deixará de pagar a conta, seja por meio do aumento de impostos, redução nos investimentos ou cortes nos programas que atendam à sociedade.





Sanções pessoais são previstas na Lei de Crimes de Responsabilidade Fiscal. Os governantes poderão ser responsabilizados pessoalmente e punidos com perda de cargo, proibição de exercer emprego público, pagamento de multas e até prisão.





2.5– Elaboração do Orçamento





Elaborar um orçamento significa orçar a receita por meio de cálculos, avaliação ou previsão de receitas que devem ser arrecadadas no período orçamentário, e determinar o quanto deve ser dispendido no mesmo período.





O PPA, a LDO e a LOA representam documentos autorizativos por parte do Poder Legislativo, que são previamente enviados pelo Poder Executivo para discussão e aprovação na Casa Legislativa. 





Os três instrumentos orçamentários devem conter, basicamente:





plano plurianual:  mensagem com um diagnóstico que indique carências e potencialidades existentes, política econômica, financeira e social para o período de governo, metas a serem atingidas, critérios utilizados na projeção de receita; análise da capacidade de endividamento; projeto de lei do plano plurianual;


diretrizes orçamentárias: análise da execução do PPA que justifique eventuais desvios; proposta de concessão de vantagens ou aumento de remuneração, criação de cargos ou carreiras, admissão de pessoal; proposta de alteração da legislação tributária; prioridades definidas nas metas do plano plurianual a serem implementadas na lei orçamentária anual; análise da capacidade de endividamento; análise da receita com justificativa dos critérios adotados na estimativa; projeto de lei das diretrizes orçamentárias; 





Diretrizes: conjunto de critérios de ação e de decisão que devem orientar e disciplinar o processo de planejamento. 





orçamento anual: mensagem compatível com as metas aprovadas na LDO; hipóteses de inflação do período; desdobramento das metas previstas para cada órgão da Administração Pública; descrição sucinta das principais finalidades e metas de cada órgão; demonstração da receita e da despesa com indicação dos valores previstos mês a mês;  projeto de lei orçamentária. 








2.5.1 – O Processo Legislativo





A elaboração da lei orçamentária é a etapa que mais caracteriza a idéia do processo legislativo a que estão submetidas as peças orçamentárias:





iniciativa – apresentação do projeto ao Legislativo pelo Executivo;


discussão – fase de trabalhos no plenário da casa legislativa e/ou de uma comissão específica ou a própria comissão de finanças do legislativo, subdividida em etapas: emendas, voto do relator, redação final e votação em plenário; em seguida, o projeto aprovado retorna ao Poder Executivo;


sanção – se o titular do Poder Executivo estiver de acordo, a Lei Orçamentária será sancionada;


veto – se o titular do Poder Executivo não estiver de acordo, poderá vetar total ou parcialmente o projeto, dentro de quinze dias úteis contados do recebimento; nesse caso, as partes vetadas retornam ao Legislativo para votação com quorum qualificado (50%, ou 2/3 dos votos, a depender do que estabelecer a Lei Orgânica do Município.);


publicação e promulgação – o projeto será transformado em lei quando aprovado pelo Legislativo e sancionado pelo Executivo ou quando aprovado pelo Legislativo e vetado pelo Executivo, mas com o veto rejeitado pelo Legislativo; a publicação é obrigatória, para dar ciência a todos de que uma nova lei está em vigor. 








No orçamento, as despesas são fixadas em espécie – natureza do dispêndio e órgão, assim como em valor. Caso uma despesa não tenha sido prevista, a Administração Pública não poderá efetuar gastos a ela correspondentes, seja pela falta de receita para custear os gastos, seja por ausência de dotação orçamentária.





Se há interesse em saber quais os recursos disponíveis para as obras de esgotos, pavimentação de uma rua, reforma ou construção de uma escola municipal, e outras obras ou serviço sob a responsabilidade da administração do Município, deve-se verificar, em primeiro lugar, o orçamento municipal. 





É preciso analisar se os limites para abertura de créditos suplementares estão adequados à realidade local e se não permitem que o orçamento seja distorcido totalmente durante a execução, constituindo-se em um novo orçamento diferente do aprovado pelo Legislativo. Se essa autorização dentro de limites se fazia necessária em  face da conjuntura  de inflação e da necessidade de dar maior flexibilidade à execução orçamentária, hoje é preciso ter cuidado ao fixá-la. Isso porque o prefeito, uma vez autorizado, pode aumentar as receitas previstas e alterar a autorização das despesas sem especificar os motivos para tal e sem prestar contas à Câmara e à sociedade.











É de grande importância, para a transparência orçamentária, analisar dois dispositivos que normalmente estão no corpo do Projeto de Lei, e que se referem aos “créditos suplementares”. Se aprovados na Lei Orçamentária, permitem ao prefeito abrir esses créditos ao longo do ano, dentro de certo limite.





Em algumas ocasiões, emendas parlamentares à LDO têm sido propostas para garantir que o Executivo dê mais transparência aos seus atos e para incentivar a participação da sociedade na elaboração do orçamento.
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4.7– Novos Financiamentos entre a União, Estados e Municípios





De acordo com a LRF, fica proibida a concessão de novos financiamentos e refinanciamentos de dívidas entre a União, os Estados e os Municípios.








4.8 – Auxílio do Governo Federal para Cumprimento da  LRF





Além da divulgação por meio de palestras, seminários e treinamento de servidores, o Ministério do Planejamento e o BNDES dispensarão às pequenas prefeituras tratamento simplificado, oferecendo manuais e programas de computador que permitam emitir de forma rápida e automática os principais relatórios exigidos pela nova lei.





A Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei nº 101, de 4/5/2000,  entrou em vigor na data de sua publicação , o que significa que os atuais administradores públicos estão submetidos às novas regras. 


Há dois tipos de sanções para os que não cumprirem a LRF: as institucionais, que ela mesma prevê, e as pessoais, previstas na lei ordinária que trata de crimes de responsabilidade fiscal. Segundo a LRF, o cumprimento de suas normas será fiscalizado pelos Tribunais de Contas. 





O governante que não cumprir a LRF estará sujeito a penalidades, também chamadas de sanções.





4.2 – Dívida Pública





Pela LRF, o Senado Federal estabelecerá limites para a dívida pública, que serão definidos como percentuais das receitas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Dessa forma, o governante deverá respeitar a relação entre a dívida e sua capacidade de pagamento, ou seja, não poderá  aumentar a dívida para o pagamento de despesas do  dia-a-dia.








4.3 – Metas Fiscais





A LRF determina a fixação de metas fiscais trienais. Isso permite que o governante planeje as receitas e as despesas e vá corrigindo problemas que eventualmente surjam. 








4.4 – Compensações





A lei estabelece que nenhum governante poderá criar uma nova despesa continuada - por prazo superior a dois anos - sem indicar sua fonte de receita ou uma outra despesa a ser reduzida. Isso obedece à lógica da restrição orçamentária. Por exemplo, quando se quer comprar um carro a prestação, é necessário ter a quantia reservada para pagar a prestação todo mês, ou, então, é preciso diminuir outros gastos. 











Na LDO devem estar previstas:





mudanças na legislação tributária, caso a administração resolva  introduzir aumento, redução ou isenção na cobrança de qualquer imposto de sua competência;





mudanças na política salarial e de pessoal ou nos critérios para reajustes salariais e para contratação de  novos funcionários por concurso.





Antes da LRF, os limites para despesa de pessoal estavam previstos na Lei Complementar 96/99 – Lei Rita Camata II. Ocorre que o Poder Legislativo e o Poder Judiciário ficavam fora do alcance dessa lei.  Com a Lei de Responsabilidade Fiscal, os limites são aplicados a todos os Poderes e às três esferas de governo.





Receita Corrente Líquida é o somatório das receitas correntes (tributária, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas) arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, considerando diversas exclusões, dentre as quais destacam-se: 


na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal – repartição das receitas tributárias, e as contribuições  sociais incidentes sobre a folha de salário, faturamento, lucro e PIS;


nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional – repartição das receitas tributárias;


na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social.





4.1 – Gastos com Pessoal





Na LRF há limites de gastos com pessoal, para os três Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 





Para a União, o limite máximo para gastos com pessoal é de 50% da Receita Corrente Líquida, com a seguinte distribuição:


2,5 % para o Poder Legislativo (inclui o Tribunal de Contas)6 % para o Judiciário;


0,6 % para o Ministério Público da União;


3 % para custeio de despesas do DF e de ex-territórios;


37,9% para o Poder Executivo.





Nos Estados, o limite máximo para gastos com pessoal é de 60% da Receita Corrente Líquida, com a seguinte distribuição:


3% para o Poder Legislativo (inclui o Tribunal de Contas);


6% para o Poder Judiciário;


2% para o Ministério Público;


49% para as demais despesas de pessoal do Executivo.





Nos Municípios, o limite máximo para gastos com pessoal é de 60% da Receita Corrente Líquida, com a seguinte distribuição 


6% para o Legislativo (inclui o Tribunal de Contas);


54% para o Executivo. 
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O governante, se verificar que ultrapassou o limite para despesa de pessoal, deverá tomar providências para correção no prazo de oito meses. Se depois disso continuar havendo excessos, ele sofrerá penalidades.
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4 – LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LRF





A Lei de Responsabilidade Fiscal é um código de conduta para os administradores públicos de todo o País, válido para os três Poderes, nas três esferas de governo.





O objetivo da LRF é melhorar a administração das contas públicas no Brasil. Ela exige dos governantes compromisso com orçamento e com metas que devem ser apresentadas e aprovadas pelo Poder Legislativo.





Essa lei  fixa limites para despesas com pessoal e para dívida pública e determina que sejam criadas metas para controlar receitas e despesas. Além disso, nenhum governante poderá criar nova despesa continuada (por mais de dois anos), sem indicar sua fonte de receita ou sem reduzir despesas já existentes. Dessa forma, o governante poderá efetuar despesas sem comprometer o orçamento anual e os orçamentos futuros.





Pela LRF, ainda, são definidos mecanismos adicionais de controle das finanças públicas em anos de eleição.











A inclusão de novas ações no orçamento precisa estar de acordo com as metas e prioridades do respectivo exercício financeiro estabelecidas na LDO, que, por sua vez, estão balizadas por diretrizes, objetivos e metas quadrienais do PPA. Ou seja, é preciso começar pela inclusão das demandas no PPA, seguida de sua priorização para um ou mais exercícios financeiros por meio  da LDO, seguida da inclusão da respectiva rubrica na Lei Orçamentária.





2.4.2 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO





A Lei de Diretrizes Orçamentárias serve de orientação para a  lei do orçamento, ou seja, a aprovação da LDO é pressuposto para que a lei orçamentária seja elaborada. Deve ser editada anualmente e, com base no Plano Plurianual, estabelecer as metas e as prioridades da Administração Pública para o exercício (ano) seguinte. 





É comum também que a LDO estabeleça os percentuais da receita arrecadada que caberão aos poderes e às entidades descentralizadas, para que possam elaborar seus orçamentos com observação dos limites fixados. 








2.4.3 – Lei do Orçamento Anual – LOA





O orçamento anual, também sujeito à aprovação por meio de lei, compreende:





o orçamento fiscal – receitas e despesas de todos os Poderes, incluídos os fundos, os órgãos e as entidades da administração direta e indireta que sejam instituídas e mantidas pelo Poder Público;





o orçamento da seguridade social – saúde, assistência e previdência social; 





o orçamento de investimentos das empresas estatais. 














Um exemplo da estratégia analítica pode ser dado por meio das entidades de um Município que, reunidas, identificam um problema sério de saúde - a verminose, que está atacando centenas de crianças de várias comunidades. A proposta encaminhada ao prefeito é no sentido de considerar essa ação como prioridade número 1 na LDO, estabelecendo como metas: uma campanha de educação sanitária, contratação de agentes sanitários e construção de fossas. Acontece que o projeto de Lei Orçamentária do prefeito não considerou essas metas e estabeleceu como objetivo principal a construção de um hospital. Será necessário, então, discutir a necessidade dessa obra, sua realização a despeito da inadequação do projeto de orçamento do prefeito com a LDO, o custo, a viabilidade financeira e seu efeito em relação à situação diagnosticada. Com base na discussão realizada pela sociedade, a Câmara pode ser levada a emendar e alterar o projeto original.





No Plano Plurianual estão evidenciadas as necessidades regionais ou setoriais, os níveis de prioridade, as fontes de recursos disponíveis ou potenciais e os programas das  ações de longo prazo, ou seja, esse plano estabelece as diretrizes, os  objetivos e as metas da Administração Pública.





O governante, se verificar que ultrapassou os limites de endividamento, deverá tomar providências para  corrigi-lo no prazo de doze  meses, reduzindo o excesso em pelo menos 25%, nos primeiros quatro meses. Depois disso, se continuar havendo excesso, a Administração Pública ficará impedida de contratar novas operações de crédito.





2.4 – Leis Orçamentárias





A incumbência de elaborar o projeto de lei orçamentária cabe ao Poder Executivo – Presidente da República, Governadores e Prefeitos. A Constituição determina a elaboração de três leis orçamentárias:





o Plano Plurianual;





a Lei de Diretrizes Orçamentárias;





a Lei Orçamentária Anual.








2.4.1 – Plano Plurianual – PPA





Estabelece as diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Pública a longo prazo. É a programação global da gestão do governante, uma espécie de “plano de governo” elaborado no primeiro ano do mandato e que alcança o primeiro ano do governo subseqüente. O projeto deve ser encaminhado pelo Poder Executivo até o final de agosto do primeiro ano de mandato e devolvido pelo Poder Legislativo até meados de dezembro, para ser sancionado.





O PPA objetiva dar continuidade às administrações que se sucedem, para evitar que a população seja prejudicada com a paralisação de obras e serviços iniciados pelo governante anterior. Pretende também ser um instrumento de controle e previsibilidade das ações governamentais, por parte dos atores sociais e econômicos, no seu período de vigência.





A Lei de Diretrizes Orçamentárias prioriza as metas do PPA e orienta a elaboração do orçamento que terá validade para o ano seguinte.


Com base na LDO, o órgão de Planejamento, Orçamento e Gestão elabora a proposta orçamentária para o ano seguinte.





A partir da entrada em vigor da LRF, a regra de transição  permitirá que os excessos de despesa com pessoal sejam eliminados nos dois exercícios seguintes, no mínimo 50%  por ano.
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4.5 – Gastos em Ano de Eleição





A Lei de Responsabilidade Fiscal contém restrições adicionais para controle das contas públicas em anos de eleição, com destaque para o que se segue:


fica impedida a contratação de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária (ARO);


é proibido ao governante contrair despesa que não possa ser paga no mesmo ano; a despesa somente poderá ser transferida para o ano seguinte se houver disponibilidade de caixa; ;


é proibida qualquer ação que provoque aumento da despesa de pessoal nos Poderes Legislativo e Executivo nos 180 dias anteriores ao final da legislatura ou mandato dos chefes do Poder Executivo.








4.6 – Colaboração da Sociedade para o Sucesso da Lei





De acordo com a LRF, cada governante deverá publicar, a cada quatro meses, relatório de gestão fiscal que informará, em linguagem simples e objetiva, as contas da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, do Ministério Público e dos Poderes Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo. Assim, os eleitores, os credores, os investidores e demais cidadãos terão acesso às contas e poderão colaborar para garantir a boa gestão do dinheiro público. .





Cada governante deverá publicar, a cada dois meses, balanços simplificados das finanças que administra. O acesso público será amplo, inclusive por meio eletrônico (via Internet). A partir daí, caberá à sociedade cobrar ações e providências de seus governantes, assim como julgar se eles estão procedendo de forma responsável na gestão fiscal.





Metas: objetivos traduzidos em números, ou seja, quantidades físicas e monetárias do que se pretende obter e de quanto se prevê gastar em obras, máquinas, equipamentos e programas sociais.
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O Município atua em cooperação com a União e com o Estado, devendo obediência apenas à Constituição da República e à do Estado a que pertence, às leis que por determinação constitucional lhe impõem regras de conduta na gestão de seus negócios, assim como à respectiva Lei Orgânica Municipal e outras regulamentações que ele próprio estabelecer para normatizar suas atividades públicas e dos cidadãos.





Leilão. Bens móveis, imóveis adquiridos mediante ação judicial, objetos inservíveis para a Administração Pública, produtos apreendidos ou bens penhorados de terceiros devem ser alienados mediante leilão, que nada mais é do que um chamamento aos interessados, por edital publicado em  jornais de grande circulação e no Diário Oficial. Conforme o caso, as propostas são apresentadas em envelopes à comissão encarregada de recebê-las ou por meio de leiloeiro oficial.





Há casos excepcionais em que a lei dispensa o  administrador de realizar a licitação. Por exemplo: na realização de despesas de valor inferior ao limite exigido para a modalidade convite; em situações de emergência, guerra, calamidade pública; na contratação de serviços altamente especializados.











Tomada de Preços. Modalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou outros que venham a cadastrar-se no  prazo fixado em edital. Este deve, ainda, descrever em detalhes o objeto da licitação e ser publicado em jornais de grande circulação e no Diário Oficial.





Concorrência. Envolve obras, serviços e fornecimentos em valores maiores que os estabelecidos para o Convite e para a Tomada de Preços. É feita ampla divulgação,  com publicação em jornais de grande circulação e no Diário Oficial. Podem participar quaisquer interessados que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação constantes no edital.





Concurso. Modalidade adotada quando a administração necessita escolher trabalhos técnicos, científicos ou artísticos, como poemas, hinos, bandeiras, projetos arquitetônicos, esculturas e outros (não tem relação com concurso público). A divulgação deve ser feita mediante edital, publicado em jornais de grande circulação e no Diário Oficial, que informe as características do objeto, os prazos, a premiação ao trabalho vencedor e outros detalhes.





1 – SERVIÇOS PÚBLICOS





O Estado, nas suas diversas esferas, União, Estados e Municípios, no âmbito de suas competências e no exercício de sua autonomia política, administrativa e financeira, busca meios para satisfazer as demandas sociais, que são inúmeras: saúde, educação, habitação, saneamento, transportes, segurança, justiça, etc. 





Assim, a gestão na administração pública corresponde a um conjunto de operações com o objetivo de alcançar os fins próprios do Estado e desenvolve-se por meio de órgãos específicos de cada esfera de governo.





O atendimento às necessidades públicas é realizado pela prestação dos serviços públicos, que podem ser gerais ou particulares. 





Os serviços públicos gerais ou universais, por beneficiar toda a coletividade, são atividades próprias do Estado financiadas principalmente pelos impostos. 





Os serviços públicos particulares ou especiais são aqueles que o cidadão solicita ao Poder Público ou que este coloca à sua disposição. Esses serviços, por beneficiar apenas determinadas pessoas, são financiados pelas taxas, cujo pagamento não é cobrado de todos, mas apenas de quem recebe determinado serviço ou a quem ele é destinado. 





A intenção da LRF é aumentar a transparência na gestão do gasto público, permitindo que os mecanismos de mercado e o processo político sirvam como instrumentos de controle e punição dos governantes que não agirem de maneira adequada.





No Brasil, a democracia e a estabilidade de preços ainda não foram suficientes para despertar totalmente o cidadão para a importância do Orçamento Público. Verifica-se, por outro lado, a existência de diversas iniciativas de participação social nas decisões orçamentárias, tais como o Orçamento Participativo, as atribuições deliberativas e fiscalizadoras dos conselhos paritários de políticas públicas e o surgimento de “Fóruns do Orçamento”  em diversas capitais do país.





Nos Municípios menores, o processo de elaboração das propostas de PPA, LDO e LOA a serem encaminhadas ao Legislativo é bem mais simplificado. Normalmente, a elaboração fica a cargo do contador e, no máximo, do Secretário de Finanças. Nesse caso, o papel das entidades é provocar o debate internamente, junto a seus associados, e externamente, junto à sociedade,  pressionando cada setor da Administração a fazer suas propostas e a participar da discussão.





Freqüentemente, as prestações de contas dos entes públicos são apoiadas em demonstrativos contábeis, que, elaborados para atender a exigências jurídico-administrativas, são de difícil compreensão para o leigo.





Essa situação inibe a implantação de um sistema de informações voltado para o esclarecimento do cidadão, a fim de que ele tenha condições de avaliar e julgar a Administração Pública.





As leis orçamentárias não são meras disposições com números, metas, códigos, mas, sim, a tradução de orientações e opções de políticas que podem favorecer a grupos ou ao conjunto da população, A leitura do seu significado, por meio do conhecimento das classificações orçamentárias, permite entender o seu significado político.
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As metas fiscais facilitam a prestação de contas à sociedade, porque deixam claro o que e como está sendo feito para se atingir um objetivo. Com isso a sociedade pode manifestar suas opiniões e colaborar para o aprimoramento da Administração Pública.





Pela Constituição Federal:





todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, a serem prestadas no prazo da Lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;





as contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias anualmente, à disposição para exame e apreciação de qualquer contribuinte, que poderá obter certidão para efeito de denúncia de irregularidade, questionando-lhes a legitimidade, nos termos da Lei. 





Se a reivindicação não tiver sido atendida, deve-se consultar o responsável pela pasta. Na esfera municipal, o acesso ao secretário responsável ou mesmo ao prefeito, em geral. não é difícil; nas demais esferas, por motivos óbvios, raramente a sociedade terá acesso direto a secretários de Estado ou a ministros. Caso a exclusão persista, devem ser procurados os parlamentares.





O orçamento é elaborado pelos três Poderes e consolidado pelo Poder Executivo. Ele precisa ser equilibrado, ou seja, não pode fixar despesas em valores superiores às receitas previstas. Essa limitação obriga o governo a definir prioridades na aplicação dos recursos estimados.





A Administração Pública deve almejar o equilíbrio financeiro, ou seja, a situação:


R = D (Receita igual a Despesa).





 Três situações orçamentárias distintas podem ocorrer:





R > D: as receitas excedem as despesas, gerando superávit ou resultado financeiro positivo                     ( R – D > 0 = superávit);


R < D: as receitas são menores que as despesas, gerando déficit ou resultado negativo                            ( R – D < 0 = déficit);


c) R = D: o total das receitas é igual ao total das despesas e o resultado financeiro está em equilíbrio.





Depois de aprovado, o PPA é válido para os quatro anos seguintes.








3 – GESTÃO FINANCEIRA





A atividade financeira do Estado desenvolve-se em três áreas:


obtenção dos recursos (que é objeto do Módulo III do Curso de Formação para Capacitadores);


gestão dos recursos: administração e conservação do patrimônio público;


aplicação dos recursos: realização de despesas visando a alcançar as finalidades do Estado e que é o objeto de estudo do presente módulo.





A gestão financeira da Fazenda Pública pode ser assim explicada:





R = Receita


D = Despesa





A situação ideal é: R = D ou R - D = 0





Se R > D, a administração poderá estar exigindo dos contribuintes sacrifício maior do que os serviços postos a sua disposição, ou a carga tributária é excessiva.





Se o resultado for o inverso, ou seja, R < D, será preciso aumentar a arrecadação de impostos para fazer frente às despesas programadas, ou tomar empréstimos, elevando a dívida pública. Uma terceira opção é a redução de despesas mediante o corte de parte das atividades inicialmente programadas.





Qualquer cidadão pode estar presente em  licitações promovidas pelo Poder Público.





Efetuada a liquidação, os documentos, estando em ordem, são encaminhados ao setor responsável pelo pagamento, que, na maioria dos órgãos públicos, se denomina Tesouraria.








Obras ou serviços sob a responsabilidade da União, como, por exemplo, pavimentação de uma rodovia federal ou a construção de um edifício da justiça trabalhista, estão inseridas no orçamento da União. 





PRAZOS CONFORME CF/88�
�
PROJETO�
ENCAMINHAMENTO PELO EXECUTIVO AO LEGISLATIVO�
DEVOLUÇÃO PELO LEGISLATIVO AO EXECUTIVO�
�
PPA�
31/8 do primeiro exercício do mandato�
Até 15/12 do exercício em que for encaminhado�
�
LDO�
15/4 de cada exercício�
Até 30/6�
�
LOA�
31/8 de cada exercício�
Até 15/12�
�






A Lei nº 4.320/64 permite que o Poder Legislativo, ao aprovar o orçamento, autorize o Executivo a abrir créditos especiais ao longo do exercício financeiro, sem necessidade de solicitar nova autorização legislativa. Esse mecanismo tem sido empregado por maus administradores públicos para alterar as prioridades do gasto público de forma pouco transparente. Em alguns casos, chega-se a incluir no texto da lei orçamentária autorização para o remanejamento de até 50% do total das receitas. Na esfera federal, esse limite tem sido fixado entre 15% e 20% de cada rubrica do orçamento. 





A elaboração e a execução do orçamento estão submetidas a princípios estabelecidos na Lei nº 4.320/64, recepcionada pela atual Constituição com o status de Lei Complementar.





Contudo, tanto obras como serviços de responsabilidade dos municípios podem estar inseridos nos orçamentos o da União ou do Estado, assim como obras ou serviços sob a responsabilidade do Estado podem estar contempladas no orçamento da União. Assim, é comum a União ou o Estado serem responsáveis pela pavimentação de uma rua ou construção de uma rede de esgotos.





Na Lei do Orçamento são detalhadas uma a uma as receitas que se estima arrecadar e são fixadas as despesas em que se pode incorrer. A importância do orçamento, portanto, está no fato de explicitar de que se originarão e em que serão empregados os recursos arrecadados da sociedade.





É importante que a sociedade civil se antecipe ao Poder Público, levantando os problemas mais importantes do Município (ou Estado/Região) e apontando soluções. A idéia é provocar um debate público que pode influenciar o Projeto do Executivo e criar condições políticas para o momento seguinte da decisão na Câmara.





Para a sociedade, importa que o administrador público esteja preparado para gerir os recursos que lhe são confiados de forma a obter o maior proveito social possível – benefícios públicos em quantidade e qualidade que atendam às necessidades da população.





2.1 – Conteúdo do Orçamento





O orçamento prevê todas as receitas e fixa todas as despesas do governo referentes aos três Poderes - Legislativo, Executivo e Judiciário. É assegurada pela Constituição Federal a autonomia de cada poder para a elaboração de sua proposta orçamentária.





As despesas fixadas no orçamento são cobertas com o produto da arrecadação dos impostos e outras fontes de receita, como: empréstimos, operações de crédito, alienação de bens, prestações de serviços e outras.





As receitas são estimadas pelo governo. Por isso mesmo, elas podem ser maiores ou menores do que foi inicialmente previsto. Se a economia crescer durante o ano mais do que se esperava, a arrecadação de impostos tenderá a aumentar. O movimento inverso também pode ocorrer.





Na década de 1980 e no início dos anos 90, antes do Plano Real, a inflação crônica distorcia o orçamento. O governo, ao elaborar a proposta orçamentária, previa uma taxa anual de inflação a fim de corrigir as dotações orçamentárias, para que elas mantivessem o valor real. Essa taxa estimada quase sempre era menor que a inflação efetivamente ocorrida no ano. Com isso, o processo inflacionário corroía as dotações orçamentárias, impedindo a necessária transparência do Orçamento Público para a sociedade.





3.2 – Licitação





Trata-se de um conjunto de procedimentos  da Administração Pública para possibilitar aos que o desejarem, observados alguns critérios, tornarem-se fornecedores de material ou bens, executores de obras ou prestadores de  serviços para o órgão licitante. Visa, também, à alienação de bens a terceiros e à concessão de serviços públicos. Garante a observância do princípio constitucional da isonomia e seleciona a proposta mais vantajosa para a administração.





As prefeituras, as secretarias de Estado e outros órgãos da Administração Pública possuem comissões específicas, formadas por funcionários, para coordenar os processos de licitação.


O órgão público deve designar local especial para publicação dos avisos e demais informações sobre as licitações.





A Lei nº 8.666, de 21.6.93 (e alterações posteriores), que dispõe sobre o assunto, reconhece cinco modalidades de licitação – Convite, Tomada de Preços, Concorrência, Concurso e Leilão:





Convite. Modalidade destinada a selecionar um, dentre os interessados do ramo do objeto da necessidade da administração (obra, fornecimento de bens ou prestação de serviços), até determinado valor. Devem ser convidadas no mínimo três empresas que atuem no ramo, podendo participar outros interessados não convidados, devidamente habilitados.











A origem do orçamento é atribuída à Magna Carta, de 1215, imposta a John Lackland pela nobreza, pela qual o rei não podia cobrar impostos sem o consentimento dos súditos. Desde então, a evolução do orçamento público foi marcada historicamente por uma penosa e multissecular cadeia de lutas políticas que o tornou indispensável ao equilíbrio dos interesses antagônicos em volta do poder. Foram séculos de conflitos entre a sociedade excluída dos círculos de decisão política e o poder central do Estado moderno em consolidação, por maiores parcelas de poder em torno do controle das finanças públicas.





3.1 – A Despesa Pública





Toda despesa pública deve estar fundamentada em documentos como empenho, nota fiscal, contrato, recibo, folha de pagamento, guia de recolhimento e outros, preenchidos com clareza, sem rasuras, e que discriminem precisamente  quantidade, valores, órgão interessado e outros elementos que permitam sua perfeita identificação. Esses documentos ficam arquivados no órgão público para efeito de contabilização, à disposição do Tribunal de Contas, do Legislativo ou de outras necessidades.





Qualquer compromisso de ordem financeira assumido pela Administração Pública passa por etapas entre a previsão da despesa e seu pagamento. A autorização no orçamento é a primeira fase. As demais são empenho e liquidação, seguindo-se o pagamento.





Empenho. Documento que cria para a Administração Pública o compromisso de pagamento. Nenhum órgão público  está obrigado ao pagamento de despesa realizada sem o empenho prévio.


No empenho devem estar perfeitamente identificados: seu número, códigos da dotação orçamentária, saldo orçamentário, nome e endereço do credor, discriminação e valor da despesa, licitação, contrato, assinatura dos responsáveis e outras informações.


A cada empenho emitido, o saldo estabelecido na Lei do Orçamento vai sendo deduzido.





Os interesses coletivos referem-se a uma categoria determinada ou determinável de pessoas que se unem por certa relação jurídica. Ex.: o direito dos habitantes de determinada comunidade de ter assegurada a adequada qualidade da água potável fornecida por empresa concessionária.





Interesses difusos dizem respeito a pessoas que não se unem por uma relação jurídica ou por um fato determinado e preciso. Nesse caso, cada pessoa tem interesses individuais  com pontos em comum com os interesses das demais. Ex.: defesa do meio ambiente.











5.3 – O Ministério Público





Trata-se de instituição permanente, essencial ao funcionamento do Poder Judiciário, que tem autonomia administrativa e funcional e elabora sua proposta orçamentária. Cabem-lhe as seguintes atribuições:





a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;


a função institucional, privativa, de promover a ação penal pública;


a função de promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteger o patrimônio público e social, o meio ambiente e os interesses difusos e coletivos.





A ação civil pública é uma ação judicial, intentada pelo Ministério Público ou por outras entidades em casos especiais, que tem por objeto defender interesses coletivos ou difusos. Pode e deve ser utilizada para preservar bens ou interesses de toda a coletividade, nos casos de improbidade administrativa.





Requisitos para ajuizamento de ação popular:





a comprovação, pelo autor, da condição de cidadão brasileiro, mediante apresentação do título de eleitor;


 a ilegalidade ou a ilegitimidade do ato a ser invalidado;


 a lesividade do ato praticado ao patrimônio público. 





O prazo para propor ação popular é de cinco anos. Se a ação for considerada improcedente, o autor estará isento de custas judiciais e honorários de advogado, salvo se comprovadamente tiver agido de má-fé.





Liquidação. Verificação efetuada pelo setor contábil ou financeiro do órgão público para aferir se a despesa está em condições de ser paga. Serve para constatar se o serviço ou a obra foi prestado ou executada de acordo com o contrato ou projeto, se o material ou os objetos fornecidos atendem às especificações do contrato, se quem apresentou a nota fiscal é de fato o credor identificado na nota de empenho, se os valores conferem e outros requisitos. 


 Pagamento. O processamento da despesa encerra-se com o pagamento, que extingue a obrigação. Trata-se da remuneração do credor pelo serviço prestado, pelos bens fornecidos ou pela obra executada. Salvo despesas de valor reduzido, o pagamento é realizado com cheque ou  ordem bancária.





Os gastos públicos, quanto a sua essencialidade,           classificam-se em:





imprescindíveis – não podem deixar de ser efetuados, em razão de sua importância para a população;


adiáveis – podem ser transferidos para momento mais adequado;


redutíveis – podem ser diminuídos sem que impliquem descontinuidade ou supressão de serviços essenciais para a população envolvida;


supérfluos – aqueles que, sendo desnecessários, se deixados de realizar, não impactarão a qualidade de vida da população;


suntuários – obras grandiosas desnecessárias ou descabidas, quase sempre decorrentes de capricho ou vaidade do governante. 





2.8 – Análise do Balanço Orçamentário





Alguns aspectos do balanço serão a seguir analisados.





a)   A comparação das colunas PREVISÃO (1) e FIXAÇÃO (4) leva à conclusão de que, ao final do exercício, a previsão da receita é igual à fixação da despesa (Receita Prevista = 1.000.000 e Despesa Fixada = 1.000.000).





b)    A comparação das colunas EXECUÇÃO (2) da receita e EXECUÇÃO (5) da despesa demonstra que, ao final do exercício, a receita arrecadada foi superior à despesa realizada, gerando SUPERÁVIT  de 110.000 na execução orçamentária:








   execução da receita        1.100.000�
�
   EXECUÇÃO DA DESPESA          990.000�
�
   SUPERÁVIT DE EXECUÇÃO       110.000          �
�






c) 	A comparação da RECEITA PREVISTA (1) com a RECEITA EXECUTADA (2) demonstra  que no período ocorreu excesso de 100.000 na arrecadação:


        


   RECEITA PREVISTA                    1.000.000�
�
   RECEITA EXECUTADA                1.100.000   �
�
   EXCESSO DE ARRECADAÇÃO     100.000      �
�
        


A comparação entre a  DESPESA FIXADA (4) e a DESPESA EXECUTADA (5) revela economia de 10.000.





DESPESA FIXADA                         1.000.000�
�
DESPESA EXECUTADA                   990.000�
�
 ECONOMIA ORÇAMENTÁRIA           10.000          �
�
 





Em síntese, para formalizar uma reivindicação, é necessário:


delimitar o problema;


identificar os atingidos;


identificar os que serão beneficiados;


indicar e quantificar as necessidades da Comunidade/Município/Estado/Região ou de uma política pública específica;


dar outras informações necessárias para esclarecer o que precisa ser feito ou melhorado.








Este é o momento de mobilização da sociedade, que deve ser feita seguindo alguns passos:


levantamento de dados;


discussões em cada Comunidade / Município / Estado / Região ou organização sobre os problemas encontrados e possíveis soluções;


articulação com outras entidades por meio de seminários, reuniões conjuntas para elaboração, se possível, de uma proposta conjunta para todo o Município.





Para saber se as obras de construção do hospital regional, com a construção de uma estrada vicinal em determinada região, construção ou reforma de uma escola estadual e outras obras ou serviços sob a responsabilidade do governo estadual, deve-se consultar, em primeiro lugar, o orçamento do Estado.





Mesmo havendo recursos financeiros em caixa, o administrador não poderá efetuar gastos não autorizados na Lei do Orçamento.











5 - A FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS PÚBLICAS





5.1 – Os Tribunais de Contas





Uma das atribuições do Poder Legislativo, nas três esferas, é a fiscalização das contas públicas mediante controle externo exercido com auxílio dos Tribunais de Contas.





Compete aos Tribunais de Contas  apreciar as contas prestadas pelo Executivo (União, Estados e Municípios), julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens ou valores públicos, realizar auditorias ou inspeções em qualquer órgão ou entidade que receba, utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre recursos públicos. 


Dessa forma, Municípios, associações, sindicatos, câmaras de vereadores e outras entidades são passíveis de fiscalização por parte dos Tribunais de Contas.


É importante lembrar que o Tribunal de Contas do Estado - TCE não aprova nem rejeita as contas dos administradores municipais, apenas faz a recomendação num ou noutro sentido. A decisão final cabe ao Legislativo, que pode derrubar o parecer do Tribunal mediante dois terços de votos.





Qualquer cidadão, sindicato, associação ou partido político que tenha conhecimento de atos de improbidade na administração pública pode efetuar denúncia ao Tribunal de Contas do Estado. A denúncia deverá atender a alguns  requisitos:


envolver administrador ou responsável sujeito à jurisdição do Tribunal de Contas, que abrange  as unidades da Administração Pública e demais responsáveis por bens ou valores públicos, no âmbito estadual e municipal;





ser redigida em linguagem clara e objetiva;





estar acompanhada de  prova convincente ou de  indícios, como cópias de documentos, fotografias e outros;





conter nome legível, assinatura, qualificação e endereço de cada denunciante.





Para apurar denúncias, o TCE efetuará as diligências e inspeções que achar necessárias, na contabilidade, no patrimônio, nas prestações de contas ou  nas obras. Até a decisão definitiva, a matéria mantém caráter sigiloso.


Uma vez definido o programa, com suas respectivas ações, classifica-se a despesa de acordo com a especificidade de seu conteúdo e produto, em uma subfunção, independente de sua relação institucional. Em seguida será feita a associação com a função, voltada à área de atuação característica do órgão/unidade em que as despesas estão sendo efetuadas.





Com base na receita prevista, são fixadas as despesas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Cabe ao Poder Executivo a iniciativa dos projetos de lei relativos à aprovação dos orçamentos. Depois que o orçamento é aprovado pelo Legislativo, o governo passa a gastar o que foi autorizado. Se a receita do ano é superior à previsão inicial, o governo encaminha projeto de lei que solicita autorização para incorporar e executar o excesso de arrecadação. Nesse projeto, definem-se as novas despesas que serão custeadas pelos novos recursos. Se, ao contrário, a receita cair, o governo ficará impossibilitado de executar o orçamento na sua totalidade, o que exigirá corte nas despesas programadas; é o chamado contingenciamento.





Novos créditos adicionais também podem ser solicitados mediante cancelamento de gastos já autorizados, de forma que  a receita correspondente seja utilizada para os novos gastos solicitados. Nesse caso, a administração pública achou por bem estabelecer novas prioridades de políticas públicas.








2.2– Princípios Orçamentários





A Lei do Orçamento contém a discriminação da receita e da despesa, de forma a evidenciar a política econômico-financeira e o programa de trabalho do governo, obedecidos diversos princípios, dentre os quais se destacam:





Princípio da unidade. Cada esfera de governo deve possuir apenas um orçamento, fundamentado em uma única política orçamentária e estruturado uniformemente. Assim, existe o orçamento da União, o de cada Estado e o de cada Município.
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2.7 – Controle da Despesa Pública





Os resultados da gestão do administrador público são demonstrados mensalmente por meio de balancetes ou anualmente mediante balanços. Os balancetes demonstram os valores acumulados mês a mês, e os balanços apresentam os resultados anualmente.


Os quatro balanços gerais que compõem as demonstrações contábeis são:





balanço orçamentário – demonstra as receitas e as despesas previstas, em confronto com as realizadas; é o produto final da contabilidade orçamentária e visa a registrar a posição final dos valores executados durante o exercício, comparada com as previsões iniciais do orçamento (Lei do Orçamento);


balanço financeiro – demonstra a receita efetivamente arrecadada e a despesa realizada durante o período, em espécie, conjugada com os saldos do período anterior; 


balanço patrimonial – demonstra as  disponibilidades  e o patrimônio representado por bens móveis, imóveis e  outros direitos e evidencia as dívidas de curto e longo prazo;  


demonstrativo das variações patrimoniais – evidencia as variações ocorridas no patrimônio durante o exercício; por exemplo, incêndio em edifício público diminui o patrimônio, e incorporação de imóvel doado por particular aumenta-o.





Muitos prefeitos encaminham os projetos para  a Câmara fora dos prazos e faltando poucos dias para o limite de sua aprovação, tornando difícil qualquer discussão. Há formas de cobrar da prefeitura o cumprimento dos prazos, seja exercendo o direito de petição frente à prefeitura, com advertência das penas pelo não-cumprimento, ou por meio de indicações e requerimentos dos vereadores.





Outra forma de participação social nos orçamentos públicos surgiu com a criação de conselhos de políticas sociais, no âmbito da administração pública municipal, estadual e federal, com a participação de membros da sociedade civil. Hoje, já estão criados por lei milhares de conselhos em todo o País, tais como os Conselhos de Assistência Social, de Saúde, da Criança e do Adolescente, etc.. Em geral, esses conselhos possuem alguma função deliberativa e/ou fiscalizadora sobre os orçamentos das respectivas políticas.





No orçamento participativo, a administração convida a população a participar diretamente na escolha de parte dos gastos públicos, tais como parcela dos investimentos e das políticas sociais. Isto é feito na fase de preparação da proposta orçamentária que será enviada ao Legislativo.





O orçamento anual abrange o exercício financeiro, que, no Brasil, coincide com o ano civil (1º de janeiro a 31 de dezembro). 








O eixo principal das modificações introduzidas na classificação funcional-programática foi a interligação entre o planejamento (PPA) e o orçamento (LOA), por intermédio de programas que são gerenciados por um responsável e orientados para a consecução dos objetivos estratégicos definidos pelo governo. Esses objetivos são viabilizados por meio de projetos e atividades que têm produto (bem/serviço) específico.





A participação popular na definição dos projetos e das atividades a serem desenvolvidas pela administração, o questionamento de sua viabilidade e do retorno para a coletividade, o acompanhamento da execução físico-financeira dos programas de governo e a avaliação do resultado social das ações favorecerão o aprimoramento das administrações e dos serviços públicos.





O Orçamento Público é uma espécie de contrato de realizações entre o governo e a administração pública com toda a sociedade. No contrato orçamentário, deverá ser registrado tudo aquilo que o governo deverá fazer em benefício da cidade e de seus cidadãos e, ao mesmo tempo, o que estes últimos estão dispostos a oferecer em termo de contribuições.





As funções e subfunções foram estabelecidas por portaria do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (Portaria n°117, de 12/11/1999). Os programas e respectivos projetos/atividades e operações especiais são definidos por cada administração.





Exemplos de sanções institucionais:





Para o governante que não efetuar previsão, arrecadação e cobrança de tributos de sua competência, serão suspensas as transferências voluntárias – em geral recursos da União ou dos Estados, que são transferidos, por exemplo, mediante convênios – que permitem a construção de casas populares, escolas, obras de saneamento, etc.;


Para o governante que exceder 95% do limite máximo de gastos com pessoal, fica suspensa a concessão de novas vantagens aos servidores, assim como a criação de cargos, as novas admissões e a contratação de horas extras. Uma vez ultrapassado o limite máximo, ficam também suspensas a contratação de operações de crédito e a obtenção de garantias da União. Quem desrespeitar os limites para a dívida, depois de vencido o prazo de retorno ao limite máximo, não receberá, enquanto perdurar o excesso, recursos da União ou do Estado por meio de transferências voluntárias.





A Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 “estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal”.





Também é possível agir junto ao Executivo para que seja enviada uma proposta de crédito adicional ao Legislativo, com vistas a alterar a Lei Orçamentária, o que só poderá ser feito ao longo do exercício financeiro. Mas, como foi assinalado anteriormente, será preciso contar com o excesso de arrecadação ou anular uma outra despesa prevista, o que dificulta bastante a viabilização de demandas por meio  desse mecanismo.








A fiscalização da execução física das obras e demais ações do poder público, previstas no orçamento é tão importante quanto a fiscalização do cumprimento do contrato orçamentário ou da legalidade dos gastos. Efetivamente, muitas prestações de contas podem  conter documentação irregular sobre a aquisição de produtos ou contratação de mão-de-obra, de modo a demonstrar a realização de gastos previstos no orçamento sem que os recursos tenham sido efetivamente aplicados.





Com base em experiências da sociedade civil em alguns Municípios, algumas situações merecem atenção para essa fiscalização:





documentos sobre receitas (comprovantes de bancos, cópias de convênios);


verificação de notas fiscais, volume do fornecido, valor do serviço, identificação das empresas e prestadores de serviços;


verificação dos beneficiários de ações sociais prestadas (doação de remédios, material, doações);


localização de obras realizadas, verificação da dimensão, material usado, custo por metro construído:


entrevistar pessoas envolvidas com os serviços prestados, tomar por escrito as declarações, fotografar obras, etc.
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